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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N.º 102/2024.

Dispõe sobre a convocação de Professores em regime de Suplência para função de

docência em caráter temporário na Rede Municipal de Ensino/2024, e dá outras

providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do Município, e em

consonância com os artigos 44 a 47 da lei Municipal nº 541/2014, que institui o Plano de

Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Dois

Irmãos do Buriti - MS;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar municipal 220/2002 prevê em seu artigo 174,

inciso IV, § 1º a “Convocação” de professores em caráter temporário em regime de

suplência para atender a excepcional interesse público da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 43, 44 inciso II, e artigos 46 e 47 da Lei Municipal

nº 541/2014; e

CONSIDERANDO a necessidade excepcional do município na Convocação de professores

para preenchimento do quadro da Rede Municipal de Ensino, tendo em vista alteração de

lotação inicial para o ano escolar de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR os profissionais constantes no anexo único desta Portaria, para o

exercício em Regime de Suplência para a função de docentes em caráter temporário junto a

Rede Municipal de Ensino de Dois Irmãos do Buriti- MS, para o ano letivo de 2024, em

conformidade com a Legislação vigente.

Art. 2º - O período de convocação especificado na presente Portaria foi fixado em

compatibilidade com o calendário escolar estabelecido por meio da

Resolução/SEMED/06/2023 de 13 de dezembro de 2023, conforme disposto no Art. 46 da

Lei Municipal nº 541/2014.

Art. 3º - O valor a ser pago aos profissionais convocados sob regime de Suplência em

caráter temporário para Rede Municipal de Ensino durante exercício de 2023 será definido

com base na tabela de vencimentos para professor c/ 20 hs. semanal, constante do Anexo I

do Decreto Municipal nº 037/2023, limitando-se a quantidade máxima prevista no Decreto

Municipal nº 043/2023.

Art. 4º - Ficam assegurados aos professores convocados, a remuneração e demais

benefícios previstos na legislação vigente.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 11/04/2024, revogando-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti- MS, em 11 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti- MS

Anexo Único – Portaria Municipal nº 102/2024

LOTAÇÃO - Centro de Educação de Infantil ANJOS DO DIA / QUERUBIM

“Sede”

Disciplina /

Habilitação

Nome Referência Período Carga horária

(Horas/Aulas

)

Inicio Térmi

no

Sema

nal

Men

sal

Professor de

Pedagogia –

Educação Infantil

Maiquele da Silva

Volk

Pedagogia 11/04/

2024

13/12

/2024

24

h/a

120

h/a

LOTAÇÃO - Centro de Educação de Infantil PROF ª SIDINEI MARQUES ROSA

“Sede”

Disciplina /

Habilitação

Nome Referência Período Carga horária

(Horas/Aulas)

Inicio Términ

o

Sema

nal

Mens

al

Professor de

Pedagogia –

Educação Infantil

Raquel dos Santos Pedagogia 11/04/

2024

13/12/

2024

24

h/a

120

h/a

Renata Miyashiro Kato Pedagogia 11/04/

2024

13/12/

2024

24

h/a

120

h/a

LOTAÇÃO Escola Municipal PROF º. JOSÉ PINTO DA SILVA

“Assentamento Marcos Freire”

Disciplina /

Habilitação

Nome Referencia Período Carga horária

(Horas/Aulas

)

Inicio Términ

o

Sema

nal

Men

sal

Professor de

Pedagogia Séries

Iniciais

Amanda Campidelli da

Silva

Pedagogia 11/04/

2024

20/12/

2024

24

h/a

120

h/a

LOTAÇÃO Escola Pólo Municipal Indígena ALEXINA ROSA FIGUEREDO

Endereço: Aldeia Indígena Buriti – Zona Rural

Disciplina /

Habilitação

Nome Referenci

a

Período Carga horária

(Horas/Aulas)

Inici

o

Tér

min

o

Semanal Mensal

Professor de Anos

Iniciais e Finais do

Ensino Fundamental

Reinalda

Valente

França

Pedagogia 11/

04/

202

4

20/

12/

202

4

24 h/a 120 h/a

LOTAÇÃO Extensão OLÍMPIO REGINALDO

Endereço: Aldeia Indígena Olho D’Água – Zona Rural

Disciplina / Habilitação Nome Referenci

a

Período Carga horária

(Horas/Aulas)

Professor de Anos

Iniciais do Ensino

Fundamental

Arlete

Vitorino

Pedagogia 11/

04/

202

4

20/

12/

202

4

24

h/

a

120 h/a

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 11 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 109/2024

“ALTERA NOMEAÇÃO EM CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE SERVIDORES

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do art. 93 da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o quadro de servidores públicos da Prefeitura

Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS;

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a partir de 05/04/2024 os cargos de servidores nomeados para

exercerem cargos de Provimento em Comissão (Direção e Assessoramento Superiores –

DAS), conforme relacionados abaixo, nos termos da Lei nº 337/2008.

NOME DO SERVIDOR CPF. CARGO

ANTERIOR

CARGO ATUAL LOTAÇÃO

EVERTON COELHO

SANTOS

035.xxx.621-xx Assistente

DAS 05

Diretor de

Departamento

DAS 03

Sec. Educação

DEMILSON IZODORO 595.xxx.901-xx Assistente

DAS 05

Diretor de

Departamento

DAS 03

Sec. Obras e

Serviços

Urbanos

REGINALDO BENTO

DE SOUZA

679.xxx.931-xx Diretor de

Departamento

DAS 03

Superintendente de

Departamentos

DAS 02

Sec.

Administração

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 05/04/2024, as vagas dos Cargos de Provimento em

Comissão (Direção e Assessoramento Superiores - DAS), conforme abaixo relacionados, em

função da alteração dos cargos dos servidores acima qualificados.

I – Assistente – Ref. DAS 05 – 02 vagas;

II - Diretor de Departamento – Ref. DAS 03 – 01 vaga

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 05/04/2024.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário, em especial as Portarias Municipais nº

058/2023 de 03/04/2023 e nº 135/2021 de 20/05/2021.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 18 de Abril de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVIDIB
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO


